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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Pregão ELETRÔNICO Nº 063/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.355/2024 e apenso

SESSÃO PÚBLICA: 27/11/2025, ÀS 10 HORAS.

LOCAL:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

	NOME DE FANTASIA:

	RAZÃO SOCIAL:

	CNPJ:

	INSC. EST.:

	OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    )

	ENDEREÇO:

	BAIRRO:
	CIDADE:

	CEP:
	E-MAIL:

	TELEFONE:
	FAX:

	CONTATO DA LICITANTE:
	TELEFONE:

	BANCO DA LICITANTE: 
	CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

	Nº DA AGÊNCIA:




	ITEM
	UNID.
	QUANT.
	DESCRIÇÃO
	MARCA/ FABRICANTE
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	UNID.
	600
	Sensor de medição dos níveis de glicose do líquido intersticial com vida útil de 15 dias, com leituras de glicose disponibilizadas de minuto a minuto em tempo real, via Bluetooth ou escaneamento, sem necessidade de calibração e nem de codificação, com intervalo de leitura de glicose de 40 a 500 mg/dl.
Os dados informados na leitura devem ser o valor da glicose, a seta de tendência e o gráfico histórico de 8 horas das leituras.
A aplicação do sensor não pode requerer a exigência de um profissional de saúde, sendo possível ser feita por qualquer pessoa.
O local de aplicação do sensor deve ser a na parte posterior e superior do braço sendo resistente à água e podendo suportar imersão de no mínimo um metro por até 30 minutos.
A transmissão de dados por Bluetooth deve acontecer sem a necessidade de um transmissor acoplado e deve possuir aplicativo compatível que possibilite que o usuário configure alarmes de glicose alta e baixa além permitir que o paciente compartilhe seus dados de glicose com profissional de saúde à distância, além de possuir aplicativo para cuidador/tutor que possibilite o compartilhamento de informações.
	
	
	

	02
	UNID.
	08
	Leitor para monitoramento de sensor de glicemia intersticial compatível com o item 01
	
	
	

	VALOR TOTAL
	




Valor Total da Proposta: R$ .............,.... (.................por extenso........................)

Na qualidade de representante legalmente constituído da empresa acima identificada, DECLARO:

1 Validade da proposta: 90 (noventa) dias.
2 Vigência da ata de registro de preços: 12 (doze) meses contados da data de assinatura da ARP, podendo ser prorrogado nos termos do art, 84 da Lei 14.133/2021;
3 Prazo de Entrega: em até 10 (dez) dias úteis contados a partir de cada solicitação a ser expedida pelo setor interessado;
4 Local de Entrega: em todos os locais, logradouros onde o município tenha Órgão ou Secretaria, desde que dentro do âmbito territorial de Mairiporã/SP, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes;
5 Concordância que, caso a entrega do produto não seja feita de acordo com a amostra apresentada, a remessa será devolvida pela Contratante, cabendo a esta empresa a reposição do produto no prazo de 02 (dois) dias contados da notificação;
6 Que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência;
7 Que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado;
8 Que esta empresa não incide nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021.

LOCAL E DATA


_____________________________________
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL











OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.



ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Pregão ELETRÔNICO Nº 063/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.355/2024 e apenso

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO.


Eu, __________________________________, portador do RG _______________, abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da proponente, ___________________________________, CNPJ ___________________, declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.

Declaro, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente.


________________ EM, ___ DE _________ DE 2025.




(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)




ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

Pregão ELETRÔNICO Nº 063/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.355/2024 e apenso



Em atendimento ao previsto no Edital do Pregão Presencial nº 063/2024, DECLARO: 
· Que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;
· Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
· Que cumprimos ao disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021, no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452 - CLT, quanto a reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como a reserva de cargos prevista em outras normas especificas e ao atendimento das regras de acessibilidade previstas na legislação pertinente.
· Que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão a trabalhadores a condições análogas às de escravos ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, conforme disposto no inciso VI do art. 14 da Lei 14.133/21.
· Que até a presente data, que, não possui em nosso quadro funcional e/ou societário, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
Local e data.

...............................
(DATA)



.................................
(REPRESENTANTE LEGAL)



ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO)
(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

Pregão ELETRÔNICO Nº 063/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.355/2024 e apenso

Eu, ______________________________________________________, CPF nº ____________________, Como representante devidamente constituído da empresa ______________________________________, CNPJ nº ________________________, para fins do disposto no edital de licitação: Pregão ELETRÔNICO Nº 063/2025, DECLARA, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

A) A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2025, foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame, ou por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2025 não foi informada, discutida ou sugestão de qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame;
C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2025 quanto a participar ou não da referida licitação;
D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2025 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2025 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2025 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Mairiporã, antes da abertura oficial das propostas; e 
F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.
.................., ..... de ..........   de 2025.
REPRESENTANTE LEGAL


ANEXO VI – TERMO DE COMPROMETIMENTO 
(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE)
(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.355/2024 e apenso

A empresa _____(COLOCAR A RAZÃO SOCIAL COMPLETA COM A QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA – SE LTDA., S.A., ETC.) _____, CNPJ nº _______________________________, localizada no endereço ___________________________________________________________, neste ato representada por  ________________________________, CPF nº ___________________, RG ________________, DECLARA, sob as penalidades da Lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da LC nº 123/2006, alterada pela LC 147/2014, estando apta a usufruir os benefícios e vantagens legalmente instituídos por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º do mesmo diploma legal e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021.

DECLARA, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:
(    ) 	MICROEMPRESA – receita bruta anual igual ou inferior a R$360.000,00.
(    ) 	EMPRESA DE PEQUENO PORTE – receita bruta anual superior a R$360.000,00 e igual ou inferior a R$4.800.000,00. 

OBSERVAÇÕES:
· Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou epp, nos termos da LC 123/2006;
· A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como me ou epp, nos termos da LC 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado. 

Local e Data


NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.355/2024 e apenso

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO 


A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu representante legal ........................................................................, portador da carteira de identidade RG nº............................e do CPF nº ......................................, DECLARA não ter recebido do município de _______________/UF ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal. 



________________ em, ___ de _________ de 2025.





(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)



















ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO)
(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.355/2024 e apenso


A empresa ........................................................... (razão social da empresa), CNPJ Nº........................., localizada à ..........................................., DECLARA, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório no Município de Mairiporã – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2025






		........, ......... de ...................   de 2025.




_______________________________
Representante Legal



ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__


TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ E A EMPRESA XXXXXXXX

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ por intermédio do(a) .................................... (órgão interno contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e XXXXXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., ,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de insumo destinado ao atendimento dos pacientes que fazem parte do Programa Julia Albano de Auto Monitoramento Glicêmico Intersticial, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

	ITENS
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UNID.
	MARCA/FABRICANTE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL: 
	


 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de ___________, com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2025/2026, sendo:

	Fonte
	Rubrica
	despesa
	Código de Aplic.
	Valor/2025
	Valor /2026

	
	
	
	
	
	




5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O pagamento pelo fornecimento do objeto deste Termo de Contrato será realizado em até 25 (vinte e cinco) dias corridos após o aceite da Nota Fiscal. 

5.2. A Nota fiscal e demais documentos pertinentes deverão ser encaminhados por meio de processo digital, a ser protocolado diretamente no site oficial desta Prefeitura, conforme orientações constantes no Anexo XII deste Edital.

5.3. [bookmark: _3znysh7]Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice IPC/FIPE (Geral) do mês anterior ao pagamento da parcela. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.

6.1. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes que não envolva culpa da contratada, os prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base e poderão ser realizados conforme os procedimentos:

6.1.1. 6.2.1 O índice de reajuste será o IPC FIPE (Geral);

6.1.2. 6.2.2 A data base adotada será __________/__________ (Mês / Ano);


6.2. 6.3 São dados bancários da CONTRATADA: __________.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 15 (quinze) dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de 15 (quinze) dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da assinatura do Termo de Contrato, retirada da Autorização de Fornecimento e respectiva nota de empenho.

9.2. Local de entrega: Almoxarifado de Medicamentos da Secretaria de Saúde, situado à Rua José Salomão Chama, 850 – Barreiro – Mairiporã/SP.


9.3. Se houver alteração de endereço durante a vigência do Contrato, a CONTRATADA, deverá efetuar a entrega no novo endereço, desde que o mesmo seja dentro do Município de Mairiporã.

9.4. Se houver atraso, na entrega dos produtos, a empresa CONTRATADA, estará sujeita à notificação, via departamento Jurídico da Municipalidade, podendo vir a ser penalizada, conforme prevê a lei nº 14.133/21 e disposições complementares.


9.5. Horário de entrega: 07h00 às 12h00 e das 13h00 às 15h30, de segunda à sexta-feira.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE, observando om estabelecido no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, nos termos do disciplinado pelo Decreto Municipal nº 9.643/2022.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
11.2. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital do Pregão Presencial nº 063/2025.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Mairiporã para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

........, ......... DE ...................   DE 2025.


_________________________
Responsável legal da CONTRATANTE


_________________________
Responsável legal da CONTRATADA




ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 


	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XXX/2024

	PROCESSO
	19.355/2024 e apenso
	PREGÃO ELETRÔNICO
	063/2025


Aos _____ dias do mês de _____ de 2025, autorizada pelo processo de Pregão Eletrônico 063/2025, foi lavrada a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, FUTURA E DE FORMA PARCELADA, AQUISIÇÃO DE LEITOR E SENSOR PARA MONITORAMENTO DE GLICEMIA INTERSTICIAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DOS PACIENTES QUE FAZEM PARTE DO PROGRAMA JULIA ALBANO DE AUTOMONITORAMENTO GLICÊMICO INTERSTICIAL, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL, 4.089/2022, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos,  de acordo com legislação vigente e Processo 19.355/2024 que conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento Prefeitura e Fornecedor:
1. Consideram-se registrados, para eventual AQUISIÇÃO DE LEITOR E SENSOR PARA MONITORAMENTO DE GLICEMIA INTERSTICIAL, os preços do fornecedor __________, estabelecido à __________, nº __________, bairro __________, cidade de __________, Estado de __________, inscrito no CNPJ __________, de acordo com a tabela abaixo:
	ITEM
	QUANT.
	UNID.
	OBJETO
	R$ UNIT.
	R$ TOTAL

	
	
	
	
	
	


2. Havendo interesse, a Prefeitura convocará o Fornecedor para a assinatura do contrato ou retirar instrumento equivalente (Ordem de Serviços) e entrega do(s) item(ns) que se sagrou vencedor, nos termos do Edital;
3. Vigência da Ata: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura;
4. Prazo de entrega: 10 (dez) dias úteis, após o pedido e recebimento da Autorização de Fornecimento (AF);
5. Local de Entrega: Almoxarifado de Medicamentos da Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua José Salomão Chama, nº 850, Barreiro, Mairiporã – SP.
a) Se houver alteração no endereço de entrega antes da expedição da Autorização de Fornecimento, a empresa deverá entregar os produtos, no endereço indicado pela Secretaria requisitante desde que o mesmo seja dentro do município de Mairiporã;
6. Caso a entrega do produto não seja feita de acordo com a amostra apresentada, a remessa será devolvida pela Contratante, cabendo à Contratada a reposição do objeto no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
7. Condições de pagamento: a prefeitura efetuará o pagamento ao fornecedor em até 25 (vinte e cinco) dias corridos após o aceite da nota fiscal;
8. Dados bancários do fornecedor: __________;
9. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta de recursos próprios do orçamento vigente alocados sob as dotações orçamentárias do orçamento municipal, as quais serão indicadas no momento da eventual contratação;
10. As contratações advindas deste registro de preços serão regidas pelas disposições da Lei 14.133/2021, bem como pelo estabelecido nesta ata;
11. Este registro de preços não obriga a prefeitura a firmar contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições;
12. O descumprimento do presente, assim como a inexecução total ou parcial do contrato, sujeitará o fornecedor às penalidades constantes do Edital de Pregão Eletrônico 063/2025 e legislação aplicável;
13. O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico 063/2025;
14. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) e alterações quando do tratamento de dados pessoais comuns e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória;
15. As questões oriundas deste termo e dos contratos ou pedidos de fornecimento serão dirimidos no Foro da Comarca de Mairiporã/SP.
16. Fica designado (a) como Gestor (a) desta Ata de Registro de Preços o (a) Senhor (a) __________ que será responsável pelo acompanhamento, fiscalização da execução e outras responsabilidades.
17. Para constar, lavrou-se a presente ata, que vai assinado pelo Senhor __________, Secretário de __________, representando a Prefeitura, e pelo Senhor __________, portador da Cédula de Identidade RG __________ e CPF __________, representando o fornecedor.
________________________________
PREFEITURA
________________________________
FORNECEDOR

__________________________________________
NOME: Gestor da Ata (Ciência e Anuência)
TESTEMUNHAS:

1) ________________________________

2) ________________________________


ANEXO XI – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
(Redação dada pela Resolução Nº 11/2021 - TCESP)
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP.
CONTRATADO: __________.
CONTRATO: XXX/XXXX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, FUTURA E DE FORMA PARCELADA, AQUISIÇÃO DE LEITOR E SENSOR PARA MONITORAMENTO DE GLICEMIA INTERSTICIAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DOS PACIENTES QUE FAZEM PARTE DO PROGRAMA JULIA ALBANO DE AUTOMONITORAMENTO GLICÊMICO INTERSTICIAL.
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) __________.
Pelo Presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Local e data.
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: 
Cargo:
CPF: / RG:
Assinatura: ___________________________________.
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: 
Cargo: 
CPF: / RG:
Assinatura: ___________________________________.
Pela contratada:
Nome: 
Cargo:
CPF: / RG:
Assinatura: ___________________________________.
ORDENADOR DE DESPESA DA CONTRATANTE:
Nome: 
Cargo: 
CPF: / RG:
Assinatura: ___________________________________.
GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: 
Cargo: 
CPF: / RG:
Assinatura: ___________________________________.
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Responsável pelo processo licitatório:
Nome:                                                          CPF: / RG:
Cargo:
Assinatura: ___________________________________.
(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de coordenação, acompanhamento, monitoramento e avaliação e fiscalização; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis por emissão de pareceres jurídicos; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).


ANEXO XII – ORIENTAÇÕES PARA PROTOCOLO DIGITAL DAS NOTAS FISCAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2025
PROCESSO Nº 19.355/2024 e apenso

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, FUTURA E DE FORMA PARCELADA, AQUISIÇÃO DE LEITOR E SENSOR PARA MONITORAMENTO DE GLICEMIA INTERSTICIAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DOS PACIENTES QUE FAZEM PARTE DO PROGRAMA JULIA ALBANO DE AUTOMONITORAMENTO GLICÊMICO INTERSTICIAL
1. A empresa CONTRATADA deverá protocolar processo para recebimento de valores por meio do link https://protocolo.cidadao.conam.com.br/mairipora com o assunto “PAGAMENTO DE NOTAS FISCAIS”.
1.1. Deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados:
1.1.1. Nome/razão social;
1.1.2. CPF/CNPJ;
1.1.3. Telefone para contato;
1.1.4. Nota fiscal de produto/serviço;
1.1.5. Cópia de contrato firmado com o município;
1.1.7. Autorização de fornecimento.

Observação: 
Todas estas informações são importantes para que o processo de pagamento chegue no tempo correto a quem deve atestar a Nota Fiscal.
O Protocolo Digital das Notas Fiscais possibilitará que a empresa contratada acompanhe o andamento de seu processo de pagamento.













ANEXO XIII – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2025
PROCESSO Nº 19.355/2024 e apenso

OBJETIVO

Demonstrar a necessidade de contratação, analisar a viabilidade técnica e implementá-la.

[bookmark: _TOC_250004]DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Aquisição de sensor com sistema flash de auto monitoramento glicêmico intersticial e leitor de glicose para sistema flash de auto monitoramento glicêmico intersticial. Os dispositivos serão usados para manutenção do PAGIM – Programa de Auto monitoramento Glicêmico Intersticial Municipal, implantado para cumprimento da Lei Municipal nº 4089, de 11 de janeiro de 2022 que dispõe sobre o Programa Julia Albano de Auto monitoramento Glicêmico Intersticial no município de Mairiporã, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no instrumento convocatório.

 JUSTIFICATIVA 

A aquisição dos dispositivos, se faz necessária pois são utilizados para o monitoramento dos níveis de glicose dos pacientes inclusos no PAGIM, sendo uma foma de acompanhamento e controle da Diabete Mellitus tipo I.
O dispositivo é um recurso utilizado para a promoção da saúde dos pacientes que o utilizam como prevê a RESOLUÇÃO Nº 338, DE 06 DE MAIO DE 2004 em seu Art. 1º:
I - A Política Nacional de Assistência Farmacêutica é parte integrante da Política Nacional de Saúde, envolvendo um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde e garantindo os princípios da universalidade, integralidade e equidade; 
 
II - A Assistência Farmacêutica deve ser compreendida como política pública norteadora para a formulação de políticas setoriais, entre as quais destacam-se as políticas de medicamentos, de ciência e tecnologia, de desenvolvimento industrial e de formação de recursos humanos, dentre outras, garantindo a intersetorialidade inerente ao sistema de saúde do país (SUS) e cuja implantação envolve tanto o setor público como privado de atenção à saúde;

Devemos considerar ainda que a constituição federal cita em seu:

					“Art. 196 – A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”


Tem como finalidade este processo licitatório, a aquisição dos dispositivos garantindo assim a manutenção do protocolo instaurado em cumprimento da lei supracitada.

[bookmark: _TOC_250005]ÁREA REQUISITANTE

Almoxarifado de Medicamentos da Secretaria Municipal da Saúde.
Endereço: José Salomão Chama, nº 850 – Barreiro - Mairiporã/SP
E-mail: sms.centraldemedicamentos@mairipora.sp.gov.br
Telefone: (11) 4419.3628
Servidora Responsável: Renata Martins Peracchy

[bookmark: _TOC_250002]REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá ser realizada pelo Sistema de Registro de Preços.
Devido às características do objeto a ser fornecido, haverá necessidades de aquisições frequentes, com entregas parceladas, necessários à administração para o desempenho de suas atribuições.
O critério de julgamento será pelo menor preço por item, visando ampliar a participação de licitantes.
Para contratação de empresas, para eventual aquisição dos dispositivos, deverão ser considerado os seguintes requisitos:

· Estar de acordo com as especificações técnicas, contidas no Termo de Referência;
· Atender todos os requisitos para qualificação técnica, constantes do Edital e Termo de Referência;

[bookmark: _TOC_250001]LEVANTAMENTO DE MERCADO

	Os dispositivos a serem adquiridos classificam-se como bens de consumo, encontrados facilmente no mercado nacional, havendo diversas empresas aptas a participarem da licitação, haja visto os pregões já realizados no âmbito da Administração Pública para esse tipo de demanda. 
	Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. 
	Para a contratação, tanto as empresas fabricantes como de representação, e em especial os órgão públicos, efetivam a contratação de forma semelhante à que se pretende adotar, cumprindo as respectivas exigências legais, normativas e editalícias. 	Na contratação em análise, não foram identificadas situações específicas que pudessem acarretar a realização de audiência pública para coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício. 


DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

	A contratação será feita através de procedimento licitatório, para eventual aquisição dos dispositivos  pelo Sistema de Registro de Preços, conforme Termo de Referência, ao qual serão registrados os preços de fornecedores para compras futuras do poder público, de maneira a seguir o princípio da economicidade, já que o uso desse sistema ajuda a Administração a economizar dinheiro na hora das compras públicas, proporcionando uma série de benefícios, dos quais podem ser destacados: 

Maior celeridade nas contratações;
· Redução da quantidade de licitações;
· Redução de custos com armazenamento e controle de estoque;
· Menores preços pelo efeito da economia de escala.
	Os fornecimentos serão realizados de forma parcelada, contados a partir do envio da Autorização de Fornecimentos ao Fornecedor, detentor da ATA de Registro de Preços, obedecendo o prazo de entrega estipulado no Edital e Termo de Referência.

ESTIMATIVA DE VALORES E QUANTIDADES

	Será elaborada pela equipe técnica responsável pelo planejamento da licitação, pesquisas de preços de mercado, planilhas de cálculo onde sejam discriminados os valores unitários estimados dos itens, que serão aplicados para contratação.
	As quantidades estimadas, bem como o descritivos técnicos constam do Termo de Referência.
 	A definição para quantificação dos itens fornecidos no Termo de Referência, foi obtidos a partir da quantidade de pacientes preconiados no PAGIM além de Demandas Judiciais.

RESULTADOS PRETENDIDOS

	Pretende-se com a contratação atender todas as demandas para aquisição dos dispositivos efetivando o fornecimento aos pacientes do munícipio que pertencem ao PAGIM além do cumprimento das demandas judiciais, atendendendo ao princípio da economicidade, onde a meta é obtenção da melhores ofertas de preços, durante a realização da Licitação e consequentemente o melhor custo benefício, de recursos financeiros, econômicos e administrativos, possibilitando que as aquisições sejam realizadas de forma rápida, atendendo as necessidades dos usuários do Município pertencentes ao programa. 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

	Em uma análise imediata, a Secretaria Municipal da Saúde apoia, coopera e incentiva todas as inciativas para sustentabilidade, e no caso, os dispositivos a serem adquiridos não possuem potencialidade de risco ambiental.

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

	Diante das necessidades apresentadas pela Secretaria Municipal da Saúde, relacionados ao fornecimento dos dispositivos, visando a manutenção do PAGIM, para 
manter o atendimento dos usuários do sistema SUS, em atendimento à Lei nº 8080/90 e pela Constituição Federal, a contratação de empresa fornecedoras, devidamente habilitadas através de processo licitatório, que atendam todos os critérios constantes do Edital e Termo de Referência, é uma iniciativa essencial para assegurar a entrega dos dispositivos com qualidade e segurança. 
	Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar, e considerando que o fornecimento eventual é de acordo com as reais necessidades do
Município, a equipe técnica da Secretaria Municipal da Saúde como procedente e viável a presente demanda. 











ANEXO XIV – GESTÃO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2025
PROCESSO Nº 19.355/2024 e apenso

OBJETIVO DO CONTRATO
O contrato tem como finalidade a aquisição e fornecimento de sensores de monitoramento glicêmico intersticial, a fim de atender a pacientes insulinodependentes cadastrados nos programas da Secretaria Municipal de Saúde de Mairiporã, promovendo melhoria no acompanhamento e controle do diabetes mellitus.
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
    A gestão e fiscalização do contrato serão exercidas por servidor formalmente designado conforme o Decreto Municipal nº 9643/2022 e compreendem as seguintes funções:
· Acompanhar o fornecimento e a entrega dos produtos;
· Verificar o cumprimento das cláusulas contratuais, prazos e especificações técnicas;
· Notificar a contratada em caso de irregularidades;
· Requisitar substituição de produtos em desconformidade com o objeto contratado;
· Controlar o recebimento definitivo dos itens.
COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES
Toda comunicação referente à execução do contrato deverá ser formalizada de forma escrita por meio de ofício, e-mail institucional ou outro meio hábil que permita comprovação.
Toda a interação com o Fornecedor deverá ser sempre documentada nos autos do processo de fiscalização, de modo que haja rastreabilidade dos fatos ocorridos ao longo da vigência do contrato, tanto por parte do órgão como por parte das instâncias de controle. Faz-se necessário a conservação de todo o histórico de gerenciamento do contrato, composto por todos os registros formais das ocorrências.
ENTREGAS E RECEBIMENTO
Em até 10 dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento no seguinte local: Almoxarifado de Medicamentos da Secretaria Municipal da Saúde, Rua José Salomão Chama, nº 850 – Barreiro - Mairiporã/SP. E-mail: sms.centraldemedicamentos@mairipora.sp.gov.br. Telefone: (11) 4419.3628.
PAGAMENTO 
As condições e formas de pagamento deverão constar do edital e instrumento contratual (Atas de Registro de Preços), não devendo se resumir apenas aos prazos e pagamentos. Devem refletir a realidade da execução do objeto contratual, prevendo todas as condições necessárias para que possa ocorrer o pagamento. O valor a ser pago à empresa fornecedora deve estar condicionada à entrega dos produtos, em conformidade com a ARP. Recebido os produtos, a empresa fornecedora deverá efetuar o protocolo da Nota Fiscal, através do sistema digital da Prefeitura, que encaminhará ao Gestor para emissão do laudo de liberação de pagamentos. 

MÉTODO DE AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE

A Gestão deve avaliar a conformidade dos materiais entregues, que por sua vez devem estar em compatibilidade com os apresentados na proposta de preços e descritos no Termo de Referência e na ATA de Registro de Preços e Normas Reguladoras Vigentes, isto para cada recebimento fracionado, recebimento provisório e recebimento definitivo.
No momento da entrega, os produtos estiverem em desacordo, ao estipulado na ARP, os produtos não serão aceitos pela CONTRATADA e a empresa terá que repor a mercadoria de acordo, no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação de sanções cabíveis. Os produtos a serem entregues devem ter validade de no mínimo 12 meses a partir da data de entrega.
Caso haja não conformidade comprovada, toda reparação, danos materiais, danos à saúde, atraso contratual são de inteira responsabilidade do Fornecedor, tendo que arcar com todos os custos gerados para seus reparos.
ADITIVOS

Qualquer pedido de aditivo, alterações, cancelamentos, reequlibrios econômicos financeiros, modificativos ou complementares, decorrentes dos ajustes selecionados para análise, deverão ser realizados com limite de prazo máximo admissível de 30 (trinta) dias antes do término de vigência da ARP
PENALIDADES E SANÇÕES

Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, a contratada poderá sofrer as sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, sem prejuízo das cláusulas contratuais específicas.










ANEXO XV – MATRIZ DE RISCO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2025
PROCESSO Nº 19.355/2024 e apenso

OBJETIVO
A presente Matriz de Riscos tem como objetivo identificar e alocar, de forma eficiente e objetiva, os riscos associados à contratação de sensores e leitores de glicemia intersticial, assegurando previsibilidade e equilíbrio na execução contratual, conforme previsto no art. 22 da Lei nº 14.133/2021.
TABELA – MATRIZ DE RISCOS
	Nº
	Evento de Risco
	Descrição do Risco
	Responsável pelo Risco
	Mitigação / Medidas Preventivas
	Consequências

	1
	Atraso na entrega dos produtos
	Entrega fora do prazo estabelecido no contrato
	Contratada
	Previsão contratual de multa e penalidades; acompanhamento pela fiscalização
	Multa contratual; rescisão parcial ou total

	2
	Fornecimento de produto em desacordo com especificações
	Produtos fora das especificações técnicas ou sem registro na ANVISA
	Contratada
	Exigência de laudos e registro ANVISA; recebimento provisório condicionado a conferência
	Recusa do produto; substituição às expensas da contratada

	3
	Invalidação do registro ANVISA durante a vigência do contrato
	Cancelamento ou suspensão do registro sanitário
	Contratada
	Exigência de validade do registro até o fim da vigência; verificação periódica
	Substituição do produto ou rescisão contratual

	4
	Variação de demanda
	Redução ou aumento no consumo de sensores pela rede de saúde
	Administração
	Cláusula contratual com previsão de aquisição mínima e máxima
	Adequação de cronograma ou aditivo contratual

	5
	Dificuldades logísticas da contratada
	Problemas com transporte, armazenamento ou distribuição
	Contratada
	Definir claramente o local e prazo de entrega; exigir logística comprovada na habilitação


	Penalidades por inadimplemento

	


6

	Reajuste de preços ou desequilíbrio econômico-financeiro
	Aumento de custos fora do controle da contratada (ex: inflação extrema)
	Compartilhado
	Reequilíbrio econômico-financeiro previsto em contrato, mediante comprovação
	Aditamento contratual com reajuste

	7
	Descumprimento de prazos administrativos (pagamento)
	Atraso nos pagamentos pela Administração
	Administração
	Definição clara do prazo de pagamento no edital; fluxo interno de conferência e liberação
	Incidência de encargos legais (correção monetária, juros)

	8
	Falência ou incapacidade técnica da contratada
	Encerramento das atividades da empresa fornecedora
	Contratada
	Análise da capacidade técnica e econômico-financeira durante a habilitação
	Rescisão contratual e convocação de remanescente

	9
	Impugnação ou judicialização do processo licitatório
	Ações administrativas ou judiciais que suspendam a licitação
	Administração
	Planejamento prévio rigoroso; consulta à assessoria jurídica
	Suspensão do processo; necessidade de replanejamento




RESPONSABILIDADES GERAIS
· Administração Pública: Garantir o pagamento dentro dos prazos legais, gerir e fiscalizar adequadamente o contrato, prever quantitativos realistas, e mitigar riscos regulatórios e legais.
· Contratada: Entregar os produtos conforme o contrato, no prazo, com a qualidade exigida, e manter regularidade jurídica e fiscal.
· Compartilhado: Riscos imprevisíveis ou extraordinários serão analisados conforme cláusulas específicas do contrato e da legislação vigente.
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